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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANHOTINHO 
TRABALHANDO PARA 8 P 

DECRETO N° 0018 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 1' 

Abre crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 244.392 69 (duzentos e quarenta e quatro 

mil trezentos e noventa e dois reais e sessenta 

e nove centavos), ao Orcamento de 2024 e da 

providéncias correlatas. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CANHOTINHO, Estado de 

Permambuco, no uso de suas atribuicdes legais, autorizado pela Lei 

Orgamentaria do corrente exercicio: 

CONSIDERANDO a necessidade de reforco nas dotações 

orgamentarias necessarias a realização de despesas da Lei Paulo Gustavo, nos 

termos da legislag&o vigente; 

CONSIDERANDO as disposicdes do artigo 8º, inciso | da Lei 

Orgamentéria para o exercicio de 2024 que dispde: 

Art. 8°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, durante o exercicio 

de 2024, a: 
| — abrir créditos adicionais suplementares, mediante decreto, até o 

limite correspondente a 40% Quarenta por cento) do total da despesa 

fixada na presente Lei, nos termos dos artigos 7° e 43 da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de margo de 1964, para atender insuficiéncia de 

dotagdes estabelecidas nesta Lei e em créditos adicionais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto ao Orgamento Municipal de 2024, aprovado pela Lei 

n° 1.7563/2023, fundamentado no artigo 8°, inciso | da Lei Orgamentéria para 

2024, crédito adicional suplementar no valor de R$ 244.392,69 (duzentos e 

quarenta e quatro mil trezentos e noventa e dois reais e sessenta e nove 

centavos), destinado as dotagdes necessarias a realizagdo de despesas com 

recursos da Lei Paulo Gustavo, discriminadas no anexo unico, que integra este 

Decreto. 
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Art. 2º. Para acorrer as despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar, autorizado pelo artigo 1°, serão utilizados os recursos decorrentes 

da anulagéo parcial de dotagdes, consoante disposi¢des do §1° do art. 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64, discriminados no Anexo Unico. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Gabinete da Prefeita, 02 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma digital por SANDRA REJANE LOPES (28Rt e e 
DE BARROS:65253213449 gagROS-65253213449 

Sandra Rejane Lopes de Barros 
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[ ANEXO UNICO 
Fundamento: Decreto 0018/2024 de 02/01/2024 

, Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Canhotinho 
Órgão orçamentário: 6000 - Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo, Emprego e Juventude 

Unidade orgamentaria: 6001 - Departamento de Cultura 
Fungdo: 13 - Cultura 

Subfunção: 392 - Difusao Cultural 
Programa: 1302 - CANHOTINHO CULTURAL 

Ação: 2.1112 - PREMIAGAO A PRODUGAO AUDIOVISUAL - LEI PAULO GUSTAVO (ART. 69, - LC Nº 195 DE 08 JULHO DE 2022) 

Despesa 1549 - 3.3.90.00.00 - Aplicagbes Diretas 
Fonte de recurso: 715 - 1.715.0000 - MSC - Transferéncias destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 Art. 5° Audiovisual - 1.715.0000 

Data — Sequéncia_Histérico Tipo Acréscimos (R$) — Decréscimos (R$) 
02/01/2024 1629042 Suplementagdo Orgamentaria Anulação de Despesa 172.792,61 

Total da despesa: 172.792,61 0,00 

Ação: 2.1113 - PREMIAGAO A DEMAIS SETORES DA CULTURA - LEI PAULO GUSTAVO (LC Nº 195 DE 08 JULHO DE 2022) 
Despesa 1550 - 3.3.90.00.00 - Aplicacbes Diretas 

Fonte de recurso: 716 - 1.716.0000 - MSC - Transferéncias destinadas ao setor cultural - LC n® 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura - 1.716.0000 

Data Sequéncia_Histérico Tipo Acréscimos (R$) — Decréscimos (R$) 
02/01/2024 1629043 Suplementagao Orgamentaria Anulação de Despesa 71.600,08 

Total da despes: 71.600,08 0,00 
e Total da unidade orcamentari 244.392,69 0,00 

Total do órgão orcamentario: 244.392,69 0,00 
Órgão orgamentario: 8000 - Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econdmico 

Unidade orcamentaria: 8002 - Departamento de Indústria e Comércio 
Fungdo: 4 - Administragdo 

Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 2001 - GESTAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , 

Ação: 2.48 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Despesa 1178 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Fonte de recurso: 1 - Recursos Próprios - STN - 1.501.0000 - 1.501.0000 

Data — Sequência Histórico Tipo Acréscimos (R$) — Decréscimos (R$) 
02/01/2024 — 1717126 Redução da Despesa 244.392,69 

0,00 24439269 
0,00 24439269 

Total do órgão orcamentari 0,00 244.392,69 
Total do fundamen 244.392,69 244.392,69 

Total geral 244.392,69 244.392,69 

Assinado de forma digital por 
SAND';AÃÉ:ÉE;ÍÍS o SANDRA REJANE LOPES DE 
DE BARROS:65253213449 gapROS:65253213449 
SANDRA REJANE LOPES DE BARROS 

ª PREFEITA 
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